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O ativo imobilizado do Banco é demonstrado ao custo de aquisição, 
deduzido da respectiva conta de depreciação, cujo valor é calculado 

ano; instalações, móveis, equipamentos de uso, sistemas de segurança 
e comunicações 10% ao ano; sistemas de transporte 20% ao ano; e 
sistemas de processamento de dados 20% ao ano, e ajustado por 
redução ao valor recuperável (impairment), quando aplicável.

A Administração do Banco entende serem essas taxas que melhor 
espelham a depreciação do seu imobilizado pelo uso, ação do tempo e 

A composição dos valores dos custos dos bens e suas depreciações 
correspondentes estão apresentadas na Nota 09.

m) Intangível

sem substância física, adquiridos ou desenvolvidos pela instituição, 

de acordo a Resolução CMN nº 4534, de 24 de novembro de 2016.

Esse grupo está representado por aquisição de software. São 
registrados ao custo, deduzido da amortização pelo método linear 
durante a vida útil estimada (20% ao ano), a partir da data da sua 
disponibilidade para uso e ajustado por redução ao valor recuperável 
(impairment), quando aplicável.

Gastos com o desenvolvimento interno de software são reconhecidos 
como ativo quando é possível demonstrar a intenção e a capacidade 
de concluir e utilizar tal desenvolvimento, bem como mensurar com 
segurança os custos diretamente atribuíveis ao intangível. Tais custos 
são amortizados durante sua vida útil estimada, considerando os 
benefícios econômicos futuros esperados.

Nota 09.

n) Redução ao valor recuperável de ativos (“impairment”)

ativos estão avaliados por valor não recuperado. A partir do exercício 
de 2008, esse procedimento passou a ser realizado, no mínimo, 

no resultado.

Depósitos e captações no mercado aberto são demonstrados pelos 
valores das exigibilidades e consideram os encargos exigíveis até a 
data do balanço, reconhecidos em base pro rata dia.

A composição dos papéis registrados em depósitos e captações no 
mercado aberto, bem como seus prazos e valores contabilizados em 
contas patrimoniais e de resultado, estão apresentados na Nota 10.

p) Ativos e passivos contingentes e obrigações legais

Ativos e passivos contingentes referem-se ao reconhecimento de 
direitos e obrigações potenciais decorrentes de eventos passados e cuja 

594/09 e Resolução CMN nº 3.823/09, que determinam:

• Os passivos contingentes decorrem, basicamente, de processos 
judiciais e administrativos, inerentes ao curso normal dos negócios 
movido por terceiros, ex-funcionários e órgãos públicos, em ações 

práticas conservadoras adotadas, são avaliadas por assessores legais 

sejam exigidos para liquidar as obrigações e que o montante das 

que permitam a sua mensuração de forma adequada, apesar da 
incerteza inerente ao prazo e valor.

obrigação presente, derivada de eventos já ocorridos, cuja liquidação 
se espera que resulte em saída de recursos do Banco capazes de gerar 
benefícios econômicos. Os valores registrados no passivo relacionados 
as ações civis públicas, representados por decisões favoráveis, 

5 anos do direito a execução.

objeto de contestação é sua legalidade ou constitucionalidade, que, 
independentemente da avaliação acerca da probabilidade de sucesso, 

nas Demonstrações Contábeis.

• O detalhamento dos processos judiciais, bem como a segregação e 
movimentação dos valores registrados, por natureza, está apresentado 
na Nota 12.

q) Tributos

As provisões para imposto de renda, contribuição social, PIS/PASEP, 

consideraram as bases de cálculo previstas na legislação vigente para 
cada tributo:

Tributos Alíquotas
Imposto de renda 15%
Adicional de imposto de renda 10%
Contribuição Social sobre o Lucro 15%
PIS/PASEP 0,65%
COFINS 4%
ISS Até 5%

A contribuição social sobre o lucro foi calculada na alíquota de 15% a 
partir de janeiro de 2019.

diferidos são constituídos pela aplicação das alíquotas vigentes dos 
tributos sobre suas respectivas bases, observando-se a alteração 
da alíquota da CSLL conforme Lei nº 13.169/15. Para constituição, 

critérios estabelecidos pela Resolução CMN n.º 3.059/2002, alterados 
pelas Resoluções CMN n.º 3.355/2006 e CMN n.º 4.192/2013, e estão 
suportados por estudo de capacidade de realização.

r) Benefícios a empregados

Os benefícios a empregados, relacionados a benefícios de curto 

de acordo com os serviços prestados. Os benefícios pós-emprego, 

de responsabilidade do Banco, são avaliados de acordo com os critérios 
estabelecidos na forma da Resolução CMN nº. 4.424/2015.

investimentos são dos participantes. Sendo assim, a contabilização 
dos custos é determinada pelos valores das contribuições de cada 
período que representam a obrigação do Banco.

Consequentemente, nenhum cálculo atuarial é requerido na 
mensuração da obrigação ou da despesa e não existe ganho ou 

e o risco dos investimentos recaem parcial ou integralmente na 
Instituição patrocinadora. Sendo assim, a contabilização dos custos 
exige a mensuração das obrigações e despesas do plano, existindo 
a possibilidade de ocorrerem ganhos e perdas atuariais, podendo 
originar o registro de um passivo quando o montante das obrigações 
atuariais ultrapassa o valor dos ativos do plano de benefícios ou de um 
ativo quando o montante dos ativos supera o valor das obrigações do 
plano. Nesta última hipótese, o ativo somente deverá ser registrado 

as contribuições da patrocinadora ou que será reembolsável no futuro.


